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Processo no	 10510.002266/91-47

Sessão de 11	 16 de? junho de 1993	 Acommo No 105,-00.511
Recurso ncr.	 90,020
Recorr•nte	 INCORSEL IND. COM . E SERV. DE CONSTRUI:MD LTDA,
Recorrida 1:	 DRE ELI ARACAJU - GE

PIS -FATURAMENTO	 - FAI.:i. n »E	 REtem...humEHTD	 xv,
crwnTJAmitçgo -- Torna — F7! procedente a ac',Io fiscal,
e viável • 	 aplica(;:o da lenislação em ',,Mgor
apt.tranclo-IE,s? falia cie résc):11-armantp dia	 CCintribLát;:2tc)
devida. Apreciaçáo de inconstitucIimnalidade da
1. Eg is:Las;:Wo	 vigen 'O.. é	 matéri é-n 	 cios,	 tascai:st	 a
compestOn Ui a CieW/te (.0.i.egiaclo.. Recurso negado,.

Vistos, relatados (-' discutidos os presentes autos
cls recurso intrar posto por INCORSEL IND. COM . E SERV. DE
CONSTRUÇA0 LTDA..

ACORDAM os Plombros da Tercéi ra Câmara ir) SPoanclo
Conselho de Conttibuintos, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso..

Sala daS SessGes g I.N11 -. L.é.n Ca? ,:11.trihO de-, 1995.

ay-1 "--
RO SAL L V .E1744,2NZAGA SANTOS - Presidente

--/-

Ocm, 4 çi i/i, ele g (96/ 'P . ei a(42
MARIA 1HERE7A VASOON - ALLOS DE:AALIDA - Relatora---.

/	 . .

?DALTON MIRA >AiT Procurador-Representante da Ga-/ zenda Nacional

VISTA Et1 SESSPA DER 2 O ii T1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros
RICARDO LEUE RODRIGUES, SER•IO AFANASIEFF„ MAURO WASILOWSKI,
TIBERANY FERRAZ DOS snuros o SEBAS1III0 DORGES TAOMARY.

hr/mas/cf-gb
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Processo no	 10510,00224a/91-17

Recurso no g	90.020
Acórao no	 203-00.511
Recorrente:	 INCORSEL IND. COM . E SERV. DE CONSTRUÇA0 LTDA.

RELATORIO

Através do Auto de Infraçâo (fls. 01. e anexos),
foi a empresa em epígrafe intimada a reccdher ou impugnar, no
prazo, c débito para com a rszpn el a Nacicinal.

Pi exigencia inc:A Ai. u sobre os anos - base de 1788,
1789 e 1990, pela falta de recoltrLmento da cinilribuiçãe para o
RIS, .fal5..) que caracteriza :imfxvw.âo ao art. 3t,?, b da Uál
Complementar no 07/70, c/c artigo 152, parag. únicm da Lei.
Complementar nq 17/73, Titule 5, Cair[tulo 1. Seçâo 1, :1.5.1 ti b,
itens 1 e II. do n'egulamento (A o RIG/f~P, aprovacio pela
Rortaria-EF no 142/82 e art ig do Decreto-Lei no 2-445/88, c/c
art- lg do Decrete-1 ei no 2_119/88.

O credito tributário apurado tetalizeu, até a data
da autuaç(o. C r $ 24.452-991„92-

hármenteintimada por via postai (fl.s. 11) a.
contribuinte d•fendeu-se (fls. 13) trazendo, em alegaço única, o
fato de que foi 15 ti rireendida com as autuaçCies que incidiram sobre
a empresa, vez que afrontam décirsiâb do judiciário b •ede . al., Isto
peR5vie o poder .Rixi:Icante acolheu Mandado de Segurança Cciletáve
impetrado e deferido pelo juiz Federal da 14 Vara de Prastlia,
decis'áo referendada pelo Egrégio 11 ibuna1 Regional Federal, a.
reslm»i to do tema d I. e CIA tido.

julga, Et551.iti ., nJic procederem as autmaçees, devendo
ser tornadas sem efeito.

Na Informaçáo Ri S C A 1 (fls. 90), a autoridade, de
forma sig:inta, rebate o anyvnento trazido pela autuada na
impugnaçâo, e s c.a =condo que a seis tenÇïl citada peia cctitrilmiinte
com5.5 embasamento de sua def'esa, refere-se â Co .1 5. ç...?5.1;!,„
n áo 1. n correndo, pc is , a Reco i t a „ em (12.5217. p.51. j. c. ia à gr de 0
n,!djA . 1, taxativa„ u~ pretende a impugnante„ visto que a
áuteaçáo presente refere-se c EIS-FATURPMENTO.

As fls. 29/8'4, encontram . se nos autos, cópias da
petiOo de MancJado de Segurança e - respectivas sentenças,
menci~das pela autuada.
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Processo no:	 10510.002246/91-47
Acórdão no:	 203-00.511

Na Decis(o Monocratica (fis. 91/93), o julgador
considerou de todo procedente c. auto impugnado, referindo-,,e â
pec;:a impudnatória, onde a contribuinte limitcmk J.,-., A. mencionar m
11~mle de SeguranjJa impetrado o qual mereceu acolhida junto ao
Pod(,.5 r . Judiciário. Ressalta que o referido remedim jurídico cuida,
mo entanto, da Contribuiço Social ~*111 .. r.ii a pela Lei no
7, •1 r“t(ci guardando, pois, nenhuma relação com o fundamento
Legal suscitado na autua0o, que diz respeito ao PTS/FATUAMENTO
ra(o recolhido.

Ê ementa da peça decihória de la lrrntãncia está
assim redicjidan

•

E. determinaflo do art. 3o, alínea b, da lei
Complementar no 07/70, que a empresa contribua
:ara c VIS, com parcela de recursos próprios
calculados com base no faturamento.

Assim, c. n't.o recolhimento da contribuiçáo com
base no faturamento constitui :1 ri a norma
legal retromencionada de forma que e plenamente
eu:g-reto proced~nto fiscal que apurou o crédito
tributário dec(mmomite da falta de recolhim~Lo das
contr'ibuiçNes.

AUTO DE: INFRAÇMO PROCEDENTE."

A guisa de Recurso (fls. YO/59), gi~estando-se
em desacordo com a decisSe a quo, èl. empresa trouxe aos autos
petiçâ.o em ~ considera. imupwtitucional a exigéncia do tributo.
Menciona também o fato de que a autoridade recorrida, ao apreciar'
pedido de reexame, n'So levou em considera;'ao os fundamentos
jurisprmdenciais e cRmtrináries apn,R,ent gios COM base em deciso
judicial juntada, ao argumento d p que tal deciso referia-se à
contribui social, nàb considerando que os fundamentou
jurídicos, por serem Análogos, tambêm dizem respeito Ao rImsocIAL.

e FIS-FATURAMEETO.

E: o relathrio.
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Processo no:	 10510.002266/91-47
Acórdao ngr,	 203-00.511

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA

"constante constér dos autos der :ri(: proferida no
pror~o de IRPj, em que figura come autuada a mesma empresa,
entendo náo haver relacionamento en tne^ o questionado no processo
sob exame e aquele supracitado.

Enquanto !, nos mnrgentes autos, constatou-se nao
flzcol himento no período especil'i rade no demonstrativo de fls. 04
e 06, sobre a receita bruta mensal, constante dos reg istrtn:
contábeis, no processo (hi ITTPJ, nenhuma das irregularidades
citadas guarda consonância com a base de cálculo da cor tri bui çao
para n PIS/FATURAMEMO.

De	 mais. a mais, diversos sáb os	 anos-base
abrangidos.

Examinando-se especilcamente a matéria versada no
processo em discossao, obberva-se que a empresa raça iwirou ilidir
O procedimento fiscal.

Com efeito, já na peça defensória inicial, Limitou
seus arqumento ao fato de ter impetraria, obtendo MUCCSD,
Mandado de Sequranwa ColetLve, junto ao PoCler . judiciaria cIP
1:!rasília, rebatendo coln-ança da Contribuição Social, insculpida
na Lei n2 7.669/88.

junta cópias da petiça'e e respectivas sentenças do
mencionado remédio jurTdica um tr .ahalho de inegável valor,
~nado de escritório tributarista de^ vul to 9 mas que certamente
nao socorre a apelante, na matéria aqui levada à exame, por
abordagem diversa.

3à no Recurso Voluntário, rebela-se contra a
autuaflo, deduzindo ser inccmiwblbugOmIal. a cobrança do tributD,
lerindn, a seu ver, o art. 195, I, da Carta Magna.

Tal matéria revela-se insuucetível de apreciaçáo
por este" Colegiada fugindo a sua competOn ria .

Considera, ainda, que a autoridade recorrida rao
se deu conta de que os 'fundamentos jurídicos da decisao Judicial
por copia juntmla „ sao os mesmos que embasam a presente autuaçáo
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no.	 10510.002266/91-A7
Acórdão no.	 203-00.511

E :enoito-me,	 discordando	 de	 tal	 assertiva,
mencionar o fato ffiAICW de ser a Dont' lbu“ão gueneada no
writ interpostm, oriunda da Lei no 7„689/88, sendo que distinta é
a Minchmmcntação legal que ãutoriza a cobrança do FiS/FATMAMENTU.

Resta perfritn o aplicável ao caso„ o entendimento
Ih) Professor Isaãc Pereira. da Silva, ,kbenade pele saudoso
Munistro Redrigues Alckmim, por ocasiãb do jid.gamento do RE no
83.225/SE, verbis::

... A delimitação objetiVa da coisa julgada
está no conteúdo da relação jurídica que foi
conlrovertida e julgada.

STF-RR: no 83.225/SR. (Rlã S3/439)

Diante dn exposto não restam razbes que me levem á

encontrar desacerto na decio atacada, pelo que conheço do
Recurso, para no móvito, negar-lhe provimento.

111
Sala dãs SessMes, CIO 16 de junho de 1993.

101 1, I	 1 ya «261e .afo--r-
MARI-	 A THEREZA VASCA: 7,ErLos DE: •	 DA-


